
SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADAN IA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

PORTARIA Nº 791, DE 18 DE AGOSTO DE 2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art.
114 do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril de 2013,
publicado no DODF nº 87, de 29 de abril de 2013, e delegadas pela Portaria nº 141, de 05
de julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, resolve:
Art. 1º Designar, por razão de interesse público, os servidores com os respectivos cargos de
assessor e assessor técnico subordinados à Coordenação de Apoio à Transformação Digital
da Secretaria Executiva de Projetos e Ações Estratégicas para exercer suas funções nas
Unidades da Subsecretaria de Modernização do Atendimento Imediato ao Cidadão -
SUBNAHORA.
Parágrafo único: Os servidores tratados no caput deste artigo desempenharão suas funções
nas Unidades de Ceilândia, Gama, Brazlândia, Taguatinga, Riacho Fundo, Rodoviária e
Setor Comercial.
Art. 2º Os servidores que exercerão suas funções nas unidades do NAHORA serão
designados nominalmente por ato específico da Coordenação de Apoio à Transformação
Digital que será encaminhado aos chefes das respectivas Unidades Na Hora.
Art. 3º No desenvolvimento de suas atividades os servidores se reportarão,
hierarquicamente, às respectivas Unidades Na Hora da Subsecretaria de Modernização do
Atendimento Imediato ao Cidadão - SUBNAHORA e suas folhas de frequência serão
atestadas pelas referidas unidades.
Art. 4º O período do exercício das atividades dos servidores será de 60 dias a contar da data
desta publicação, podendo ser prorrogado por iguais períodos.
Art. 5º Esta portaria revoga as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 631, de
07 de julho de 2023, publicada no DODF nº 129, de 11 de julho de 2023.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME SANTANA DE SOUSA

SUBSECRETARIA DE POLÍTICAS DE DIREITOS
HUMAN OS E DE IGUALDADE RACIAL

CONSELHO DISTRITAL DE PROMOÇÃO
DA IGUALDADE RACIAL
COMISSÃO ELEITORAL

 
RESOLUÇÃO Nº 03, DE 21 DE AGOSTO DE 2023

Altera o Edital de Chamamento Público nº 01, de 21 de junho de 2023, complementado
pela Resolução nº 02, de 08 de agosto de 2023.
A COMISSÃO ELEITORAL DO PROCESSO SELETIVO DAS ENTIDADES DA
SOCIEDADE CIVIL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 51 do Regimento
Interno do Conselho Distrital de Promoção da Igualdade Racial, aprovado pela Resolução
nº 01, de 25 de fevereiro de 2022, assim como a Portaria nº 504, de 06 de junho de 2023,
publicada no DODF nº 109, de 13 de junho de 2023, que designa a citada comissão,
resolve:
Art. 1º Fica reaberto, por mais 05 dias corridos, a contar da publicação desta Resolução, o
prazo das inscrições para o processo de seleção de representantes da sociedade civil para
compor o Conselho Distrital de Promoção da Igualdade Racial.
Art. 2º Permanecem inalteradas todas as demais condições estabelecidas no Edital de
Chamamento Público nº 1/2023 e, consequentemente, os demais prazos constantes serão
considerados a partir da publicação desta Resolução.
Art. 3º As inscrições recebidas até o término do prazo anteriormente estabelecido na
Resolução nº 02, de 08 de agosto de 2023, permanecem inalterados.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comissão Eleitoral
DIEGO MORENO DE ASSIS E SANTOS

Presidente da Comissão de Seleção
 

RAAB SIMÕES DOS SANTOS
Membro representante da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania - SEJUS/DF

 
MARIA VERÔNICA MONTEIRO PEREIRA

Representante da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania - SEJUS/DF
 

SIMONE BORGES NASCIMENTO
Representante da Secretaria de Segurança Pública - SSP/DF

 
MARIANA QUEIROZ DE ALMEIDA

Representante da Secretaria de Educação - SEE/DF
 

ELIANILDO DA SILVA NASCIMENTO
Representante da Subsecretaria de Políticas de Direitos Humanos e de Igualdade Racial –

SUBDHIR/SEJUS

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER

PORTARIA CONJUNTA Nº 02, DE 21 DE AGOSTO DE 2023
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL e o
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL -
Substituto, no uso de suas atribuições, consoante o que estabelecem a Lei nº 7.212, de 30 de
Dezembro de 2022, que aprovou a Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal para o
exercício de 2023, e o Decreto n.º 37.427, de 22 de junho de 2016, alterado parcialmente
pelo Decreto nº 37.471, de 08 de julho de 2016, que dispõe sobre a descentralização de
execução de créditos orçamentários, resolvem:
Art. 1º Descentralizar a execução do crédito orçamentário, na forma a seguir especificada:
De: UO: 57.101 - SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL;
UG: 570.101 - SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL.
Para: UO: 34.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO
FEDERAL;
UG: 340.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO
FEDERAL.
I - OBJETO: Realizar o projeto realização do projeto Praia do Cerrado 2023 - 10º edição,
conforme ofício eletrônico nº 7547/2023 - SISCONEP, Deputado PEPA.
II - VIGÊNCIA: data de início: Agosto/2023: término: Dezembro/2023
III - PT: 14.422.6211.9107.0282 – Transferência Financeira a Entidades - Realização de
Projetos Sociais de Incentivo às Políticas Públicas para Mulheres - Distrito Federal

Natureza da Despesa Fonte Valor

33.50.41 100 200.000,00

Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

GISELLE FEREIRA DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Mulher do Distrito Federal

Titular da Unidade Gestora Concedente
 

RENATO JUNQUEIRA
Secretário de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal - Substituto

Titular da Unidade Gestora Executante

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECON OMIA CRIATIVA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 17 de agosto de 2023

A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL autoriza o AGENTE CULTURAL Um Nome Produção e
Comunicação LTDA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº
20.149.990/0001-31 e no Cadastro de Ente e Agente Cultural (CEAC) sob o nº 6900,
representado legalmente pela Sra. Amanda de Araújo Bittaro, CPF nº 031.***.***-85, a
captar o montante de R$ 553.940,00 (quinhentos e cinquenta e três mil novecentos e
quarenta reais) na proporção de 99% (noventa e nove por cento) para renúncia fiscal e 1%
(um por cento) de investimento da Incentivadora Cultural, para financiar a realização do
projeto cultural Favela Sounds - Festival Internacional de Cultura de Periferia (7ª edição),
inscrito sob o processo nº 00150-00003539/2023-92, no âmbito do Programa de Incentivo
Fiscal regido pela Lei Complementar nº 934, de 07 de dezembro de 2017.

CLÁUDIO ABRANTES

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESEN VOLVIMEN TO URBAN O E HABITAÇÃO

COMPAN HIA DE DESEN VOLVIMEN TO HABITACION AL
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 16, DE 21 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre a prorrogação de prazo para apurar os eventuais responsáveis que deram causa aos
fatos inseridos no processo administrativo nº 00392-00002644/2023-16 - 00392-00005231/2023-
93 - 00392-00004251/2023-47.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL – CODHAB/DF, de acordo com o Art. 21,
Inciso VI, do Estatuto Social aprovado pela 112ª Reunião do Conselho de Administração, em 26
de junho de 2018, registrado na Junta Comercial do Distrito Federal, sob o nº 1082442,
determina, em consonância ao Art. 58, Regulamento Interno da CODHAB/DF, resolve:
Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo hábil para conclusão dos trabalhos da
P.I.P. - Processo Investigativo Preliminar, constituída por meio da Resolução SEI-GDF nº
189/2023 (Documento SEI-GDF nº 115095699) , Publicação no DODF nº 114, de 20 DE
JUNHO DE 2022 SEÇÃO 02 (Documento SEI-GDF nº 115532356.)
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO FAGUNDES GOMIDE
Diretor Presidente
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